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Adulteração de sinal identificador de veículo automotor
Art. 311. Adulterar ou remarcar o número de chassi ou qualquer sinal identificador de

veículo automotor, de seu componente ou equipamento:
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.
* Caput com redação determinada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
§ 1º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela, a

pena é aumentada de 1/3 (um terço).
* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.
§ 2º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o

licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente
material ou informação oficial.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996.

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem

móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito
próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do

dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou
alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
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§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.
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